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PORTARIA Nº 12.532, DE 2 DE AGOSTO DE 2024. 
 

PORTARIA Nº 12.532, DE 2 DE AGOSTO DE 2024. 
 
 

Altera a Portaria nº 12.423, de 20 de outubro de 2023, que “Nomeia a 
Comissão de Ética para apurar conduta dos Conselheiros Tutelares no 
exercício da função, no âmbito do Município.”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAS, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
que lhe faculta o artigo 62, VI da Lei Orgânica do Município de Araras – LOMA, e, o art. 102, da Lei n° 5.614, de 30 de março de 2023. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Alterar os membros constantes das alíneas “a” e “b”, do inciso I, do artigo 1º, da Portaria nº 12.423, de 20 de outubro de 
2023, que “Nomeia a Comissão de Ética para apurar conduta dos Conselheiros Tutelares no exercício da função, no âmbito do 
Município.”, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 1º ... 
  
I – Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA:  

 
a) Glaucejane Carvalho Abdalla de Souza;  

b) Marcelo Aparecido Rodrigues de Souza; (NR) 
 
Art. 2º Manter válidos e inalterados os demais dispositivos constantes da Portaria nº 12.423, de 20 de outubro de 2023 e nº 

12.508, de 27 de maio de 2024. 
 
Art. 5º Determinar que esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos como segue: 
 
a) Alínea “a”, a 2 de julho de 2024; e 

b) Alínea “b”, a 19 de julho de 2024. 
 

Art. 6º Revogar as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 12.508, de 27 de maio de 2024. 
 

Art. 7º REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.  
 
 
 
 

PEDRO ELISEU FILHO 
Prefeito do Município de Araras 

 
 
 
 


